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 A Segurança de Barragens faz parte da Gerencia de Recursos 
Hídricos e  está em processo de  integração com o 
licenciamento ambiental;  

 Equipe formada por três técnicos; 
 
 

 
Segurança de Barragens no Tocantins 



 
 
 
 
 

 608 barragens enviadas para o RSB anual e iniciou a inclusão de 
barragens no SNISB totalizando 07 barragens cadastradas; 
 

 Necessidade de legalizar internamente, recentemente  foi 
criado um cadastro estadual de Segurança de Barragens no 
Sistema Integrado de Gestão Ambiental – SIGA; 
 

 05 barragens cadastradas até o momento que se enquadram 
nos critérios da Lei 12.334.  

Cadastro de Barragens 



 
 A Portaria NATURATINS nº 483 de Dezembro de 2017 

regulamenta as atividades inerentes as Barragens sob 
responsabilidade do Estado em vários artigos da lei 
supracitada. 

 

Regulamentação da PNSB 



 
 
 

 As atividades de divulgação, orientação aos usuários de 
recursos hídricos, inspeção e vistorias são realizadas de forma 
contínua; 

 A divulgação direta aos usuários ainda está em fase de 
planejamento e execução para 2018 ( Fev/Mar seminário com 

consultores). 
 

Relação com os empreendedores 



 
 

 

 
 
 

 Dano Potencial Associado-DPA são 14 barragens; 
 Categoria de risco-CRI são 8 barragens; 

 
• Sendo que estes números serão constantemente atualizados com a 

implantação do sistema estadual de Segurança de Barragens no SIGA. 
• Com a implantação desse sistema o órgão passará a classificar todas as 

barragens vistoriadas, e com a implantação de um sistema de acesso 
externo, os empreendedores passarão a realizar sua própria classificação. 

 
 O órgão adota as mesmas exigências da ANA para o Plano de Segurança de 

Barragens. 
 

 

Classificação de DPA e CRI 



 
 
 
 

 Realiza inspeções continuadas nas barragens, 03 critérios básicos: 
 

• denúncias realizadas por agentes externos através do canal telefônico 
denominado Linha Verde do NATURATINS; 

•  denúncias realizadas por técnicos do licenciamento e monitoramento 
ambiental do próprio órgão; 

• processos relacionados a barragens que são submetidos a pedidos de 
Outorga de Recursos Hídricos e Licenciamento; 

• O setor recebe uma grande quantidade de demandas externas de outros 
órgãos do Poder Público onde as demandas são escalonadas dentro das 
atividades desta equipe. 

 

Fiscalização de Barragens 



 
 
 
 

 Pagamento de diárias; 
 Equipamentos básicos de medição e registro de informações; 
 Equipamentos de segurança e proteção individual; 
 Demora na criação e inserção de um sistema plataforma de 

trabalho (TI do órgão com muitas demandas internas); 
 

 
Desafios na implementação da PNSB 
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